
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

CORREGEDORIA DE JUSTIÇA DA REGIÃO METROPOLITANA DE BELÉM

PROCESSO N" PA^EM-2017,37824
REQUERENTE: DIVISÃO DE ACOMPANHAMENTO ECONTROLE DA
ARRECADAÇÃO DOS SERVIÇOES EXTRAJUDICIAIS.

Despacho/Oficio Circular 004/2018

Considerando as alegações constantes na peça vestibular,
CONVERTO.A em Reclamação eDETERMINO aexpedição de ofício aos Cartórios:

1° Ofício de Registro Civil de Belém, 3° Ofído de
Notas - Matriz, 5° Oficio de Notas de Belém. 1° Ofício de Registro de Imóveis, 3°
Oftcio de Registro Civil de Belém, Ofício de Notas eContratos Marílimos e3^ Ofício
de frotas - Filiai, com remessa de cópia integral dos autos, para regularização das
pendências apontadas no presente expediente, sob pena das medidas cabíveis, no
prazo máximo de 10 (dez) dias.

Utilize-se cópiado presente como ofído.

ÀDivisão Administrativa.

Belém, 11 de janeiro de 2018.

Desembarflador RÕRÍID^jÕÍéSreira NUNES
Corregedor de Justiça da Região Metropolitana de Belém, em exercido
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